
SULFATO DE ATROPINA 1%
USO VETERINÁRIO

Fórmula: 
Cada 100 mL do produto contém:
Sulfato de Atropina................................................1,0g
Veículo aquoso .............q.s.p................................100mL
Cada mL contém 10mg de Sulfato de Atropina.

INDICAÇÕES: SULFATO DE ATROPINA 1% é indicado como 
adjuvante pré-anestésico, para diminuir a salivação e a 
secreção do trato respiratório e para bloquear o reflexo vagal 
no coração durante a indução da anestesia e intubação 
(restabelecimento da frequência cardíaca e pressão arterial). 
Nas intoxicações por inseticidas organofosforados. Como 
estimulante cardíaco e respiratório. Como antiespasmódico 
nas contrações intestinais, uretrais e vesicais.

POSOLOGIA: Modo de usar e vias de administração
Verificar se a solução no interior do frasco está na forma 
líquida, livre de fragmentos ou de alguma substância que 
possa comprometer a eficácia e segurança do medicamento. 
SULFATO DE ATROPINA 1% é destinado à administração 
parenteral [via intramuscular (IM), intravenosa (IV) ou via 
subcutânea (SC)]. Na aplicação devem-se utilizar seringas e 
agulhas descartáveis. 

BOVINOS: Como adjuvante pré-anestésico: 0,06 - 0,12 
mg/Kg (0,006 mL – 0,012mL/Kg) IM. Tratamento de 
intoxicações colinérgicas (organofosforados): 0,5 mg/Kg 
(0,05mL/Kg)  (administrar ¼ da dose IV (intravenoso) e o 
restante SC (subcutâneo) ou IM; pode repetir a dose a cada 3-
4 horas, por 1-2 dias.

EQUINOS: Para tratamento de bradiarritmias devido ao 
aumento do tônus parassimpático: 0,01 – 0,02 mg/Kg 
(0,001mL – 0,002mL/Kg) IV ( administrar ¼ da dose IV e o 
restante SC ou IM). Como broncodilatador: 5 mg (0,5mL) IV 
para 400 – 500 kg de animal  Tratamento de intoxicações 
colinérgicas  (organofosforados):  0,22 mg/Kg 
(0,022mL/Kg) ( administrar ¼ da dose IV e o restante SC ou 
IM).

SUÍNOS: Como adjuvante pré-anestésico: 0,04 mg/Kg 
(0,004mL/Kg) IM. Tratamento de intoxicações colinérgicas 
(organofosforados): 0,22 mg/Kg (0,022mL/Kg) ( administrar 
¼ da dose IV e o restante SC ou IM).

OVINOS E CAPRINOS: Como adjuvante pré-anestésico: 
0,15 – 0,3 mg/Kg (0,015 – 0,03mL/Kg) IM.
Tr a t a m e n t o  d e  i n t o x i c a ç õ e s  c o l i n é r g i c a s  
(organofosforados): 0,5 mg/Kg( 0,05 mL/Kg) (administrar ¼ 
da dose IV (intravenoso) e o restante SC (subcutâneo) ou IM; 
pode repetir a dose a cada 3-4 horas, por 1-2 dias.

Alterações na posologia e modo de usar, a critério do 
Médico Veterinário.

PRECAUÇÕES:  A Atropina sistêmica deve ser usada com 
cautela em equinos, pois pode diminuir a motilidade 
intestinal e provocar cólicas em animais suscetíveis. O uso 
de Atropina em bovinos pode resultar em inapetência e 
estase ruminal, que pode persistir por vários dias. Animais 
sensíveis que não toleram qualquer alcaloide ou barbitúrico 
podem apresentar sensibilidade ao Sulfato de Atropina. Não 
se recomenda o uso de Atropina em animais prenhes ou em 
reprodução.

EFEITOS COLATERIAIS: Gastrintestinais: Xerostomia, 
disfagia, obstipação, vômitos, sede, íleo paralítico e cólica 
(nos equinos); Geniturinários: Retenção urinária e 
impotência; Oculares: Visão distorcida, midríase, ciclopegia, 
fo to fob ia  e  aumento  da  p ressão  in t raocu la r ;  
Cardiovasculares: Taquicardia sinusal (em doses mais 
elevadas), bradicardia (baixas doses de Atropina), 
hipertensão, hipotensão, arritmias, insuficiência cardíaca; 
Respiratório: Depressão respiratória; Sistema Nervoso 
Central: Fadiga, desorientação, convulsões, excitação. Altas 
doses podem ocasionar estimulação do Sistema Nervoso 
Central (inquietação e tremores); Outros: Supressão da 
lactação e diminuição da sudorese.
 

UTILIZAÇÃO DO PRODUTO EM CONDIÇÕES 
DIFERENTES DAS INDICADAS NESTA BULA PODE 
CAUSAR A PRESENÇA DE RESÍDUOS DO PRODUTO 
ACIMA DOS LIMITES APROVADOS, TORNANDO O 
ALIMENTO DE ORIGEM ANIMAL IMPRÓPRIO PARA O 
CONSUMO.

APRESENTAÇÕES: Frascos de 5mL, 20mL e 100 mL.

CONSERVAÇÃO: Conservar em local seco e fresco, ao 
abrigo da luz solar, com temperatura entre 15°C a 30°C e 
longe do alcance de crianças e animais domésticos.

VENDA SOB PRESCRIÇÃO E APLICAÇÃO SOB 
ORIENTAÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO.

Produto licenciado no Ministério da Agricultura sob nº 142 em 
06/07/71.
Responsável Técnico: Dra. Priscila O. Falcão Paixão Costa – 
CRMV/BA n° 4.594 .

ATENÇÃO: OBEDECER AOS SEGUINTES PERÍODOS DE CARÊNCIA
BOVINOS, SUÍNOS, OVINOS, EQUINOS E CAPRINOS:
ABATE: O PRODUTO NÃO REQUER PERÍODO DE CARÊNCIA PARA
O ABATE DOS ANIMAIS.
LEITE: O PRODUTO NÃO REQUER PERÍODO DE CARÊNCIA PARA
O CONSUMO DE LEITE DOS ANIMAIS TRATADOS.

Licenciado no MAPA sob o n° BA-000143-0
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